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PROJETODELEINº0O4Z2025

“DISPÕESOBREADESAFETAÇÃODEÁREA

INSTITUCIONALLOCALIZADANOLOTEAMENTORESIDENCIALVANDEN

BROEK,NOMUNICÍPIODAESTÂNCIA

TURÍSTICADEHOLAMBRA,EDÁOUTRAS

PROVIDÊNCIAS”

.FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIA

TURÍSTICADEHOLAMBRAAPROVOU,EEU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,

PREFEITOMUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1ºFicadesafetada,passandodacategoriadebempúblicodeusoespecial

paraadebemdominial,aÁreaInstitucional01B,integrantedoloteamento“Residencial

VanDenBroek”,situadanoMunicípiodaEstânciaTurísticadeHolambra,registrada

sobamatrículanº124.849doCartóriodeRegistrodeImóveisdaComarcadeMogi

Mirim/SP,comáreade3.182,19m?,perímetrode309,66metrosecadastromunicipalnº

006.0059.00387.

Art.2ºAáreadequetrataoartigoanteriorficadestinadaexclusivamenteà

implantaçãodeempreendimentohabitacionaldeinteressesocial,emconformidadecom

aPolíticaMunicipaldeHabitaçãoinstituídapelaLeiOrdinárianº1.105/2025.

Art.3ºApósaimplantaçãodoempreendimento,oMunicípioficaautorizadoa

outorgarapossee,quandocabível,apropriedadedasunidadeshabitacionais

diretamenteaosbeneficiáriosfinais,medianteosinstrumentosjurídicosaplicáveise

observadosostrâmitesderegistroimobiliário.

Art.4ºAdestinaçãoprevistanestaLeiseráacompanhadapeloConselho

MunicipaldeHabitação,garantindo-seagestãodemocráticaeocontrolesocial,nos

termosdaLeiOrdinárianº1.105/2025.

Art.5ºEstaLeientraemvigornadata

A

Aé É

de”suapublicação,revogadasas

disposiçõesemcontrário.”/

/fPrefeituradaEstânciaTurísticadeHolambra/SP,13deNovembrode2025.
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JUSTIFICATIVA 

SenhorPresidente,

SenhoresVereadores:

AdesafetaçãodaÁreaInstitucional01Bseapresentacomoprovidêncianecessária

paraviabilizaraimplantaçãodeempreendimentohabitacionalnoâmbitodoPrograma
MinhaCasaMinhaVida—FNHISSub50,instrumentofederalvoltadoamunicípiosde

pequenoporte.

OMunicípiodeHolambra,emconsonânciacomsuaPolíticaMunicipalde

Habitação(Leinº1.105/2025),estáestruturandooCadastroMunicipaldeDemanda

Habitacional(art.6º),quepermitiráidentificarequalificarasfamíliasqueaguardam

atendimento.Aindaqueemfasedeimplantação,odiagnósticopreliminarjáevidenciaa
existênciadedéficithabitacionaleanecessidadedeaçõesconcretasparagarantiro

direitoàmoradia.

Alocalizaçãodaglebareforçaapertinênciadadesafetação.Situadano

ResidencialVanDenBroek,emzonaurbanaconsolidadaeclassificadacomoZona

MistaPredominantementedeInteresseSocial,aáreaestátotalmenteintegradaaotecido

urbanoexistente.Oentornoimediatojádispõedeinfraestruturabásicaimplantada,

incluindorededeenergiaelétrica,iluminaçãopública,abastecimentodeáguapotável,

esgotamentosanitário,coletadelixoeviaspavimentadascomcalçadaseguias.

Alémdainfraestrutura,olocalcontacomacessoaequipamentospúblicos

essenciais,todosemdistânciascaminháveis:

Educação:crechea8minutoseescoladeensinofundamentala9minutos;

Saúde:UnidadeBásicadeSaúdea8minutos;

Lazereesporte:praça,parqueinfantilecampodeesportesa6minutos;

Comércio:mercadosemerceariasematé8minutos,esupermercadoa9minutos.

Aáreatambémpossuiboaacessibilidadeportransportepúblicocoletivo,com

trêspontosdeônibusemraiodeaté1km,conectando-seabairroseáreasprodutivas,

favorecendoamobilidadeurbanaereduzindoadependênciadotransporteindividual.

Essascaracterísticasindicamqueadesafetaçãodaáreanãoacarretará

necessidadedegrandesinvestimentosadicionaiseminfraestruturaouequipamentos
públicos,poisaregiãojáestáadequadamenteservidaparaabsorverademandadenovas

famílias.

Ademais,apropostadeutilizaçãodaÁreaInstitucional01Bparaimplantaçãode
empreendimentohabitacionaljáfoisubmetidaainstânciasdeparticipaçãoecontrole

social,tendorecebidoapoiointegraldoConselhoMunicipaldeDesenvolvimento

Urbano(CMDU)emanifestaçãodeconcordânciapréviadaCâmaraMunicipaldeHolambra,ambasregistradasemofíciosdatadosdejunhode2025.Taismanifestações

evidenciamocompromissoinstitucionaleaconvergênciadeesforçosentresociedade

civil,ExecutivoeLegislativonaconduçãodapolíticahabitacional,emconformidade
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comosprincípiosdagestãodemocráticaprevistosnoart.2º,incisoIII,eart.9ºdaLei

Ordinárianº1.105/2025.

Dopontodevistateórico,aliteraturacríticasobreurbanizaçãoehabitaçãono
Brasiltemressaltadoacentralidadedaintegraçãodamoradiaaotecidourbano

consolidado.RaquelRolnik(2015)argumentaqueasegregaçãosocioespacialea

produçãodeconjuntoshabitacionaisemáreasperiféricasperpetuamdesigualdades,

inviabilizandooplenoexercíciododireitoàcidade.HermíniaMaricato(2000)enfatiza

queoenfrentamentododéficithabitacionalnãopodeserdissociadodaofertade

infraestrutura,serviçosurbanoseequipamentospúblicos,sobpenadereproduzir

situaçõesdeexclusão.NabilBonduki(2017),porsuavez,defendequeahabitaçãode

interessesocialdeveserconcebidacomopolíticaestruturantedodesenvolvimento

urbano,articuladaàfunçãosocialdapropriedadeedacidade,conformeprevistono

EstatutodaCidade.

Emperspectivaconvergente,organismosinternacionaiscomoOONU-Habitat

reforçamanecessidadedepolíticashabitacionaisintegradas,quecombinemacessoà
moradiadignacominclusãoterritorial,sustentabilidadeejustiçasocial.Nessesentido,a

presentepropostaseinserenomarcodasboaspráticasglobais,aodialogarcomos

ObjetivosdeDesenvolvimentoSustentável(ODS),emespecialoODS11—CidadeseComunidadesSustentáveis,queestabelececomometaasseguraroacessouniversalà

habitaçãoadequada,seguraeapreçoacessível,devidamenteintegradaàinfraestrutura

urbana,aotransportepúblicoeàsoportunidadeseconômicas.

Dessaforma,adestinaçãodaglebaparaproduçãohabitacionalatendedeforma

diretaaosobjetivosdaLeiMunicipalnº1.105/2025»especialmente:

Art.3º,inciso1—ampliaroacessoàmoradiadignaparafamíliasresidentesno

Município,especialmentedebaixarenda:

Art.3º,incisoII—reduzirodéficithabitacionallocal;

Art.26,incisoI—executarprogramasdeproduçãoeaquisiçãodeunidades

habitacionaisdeinteressesocial;

Art.26,incisoVI—promoverurbanizaçãoeprovisãodeinfraestruturaemáreas

deinteressesocial.

Portanto,adesafetaçãodaÁreaInstitucional01Bnãoapenasviabilizaaadesão

aoprogramafederal,comotambémrepresentaumaescolhaurbanisticamenteracional,

socialmentejusta,institucionalmentelegitimadaerespaldadaemreferênciasteóricase

boaspráticasinternacionais.Trata-sedemedidacapazdepromovermoradiaemlocal

integrado,servidoporinfraestruturaeserviços,edotadodecondiçõesparaassegurar

qualidadedevidaàsfamíliasbeneficiárias.Sd 
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CMDU

CONSELHOMUNICIPALDEDESENVOLVIMENTOURBANO

DAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

CRIADOPELALEIMUNICIPAL304/99DE10DEMAIODE1999

OConselhoconsideraquealocalizaçãopropostaéadequada,contacominfraestruturac

permiteintegraçãourbanaqualificada,sendocompatívelcomosprincípiosde

desenvolvimentourbanosustentávelecomoPlanoDiretorMunicipal.

Diantedisso,oCMDUdeclaraqueoreferidoprojetorepresentaprioridadedentroda

políticahabitacionallocal,reconhecendoanecessidadedesuaviabilizaçãoeapertinência

dautilizaçãodaáreainstitucionalvinculadaàmatrículanº113.461doCartóriodeRegistro

deImóveisdaComarcadeMogiMirim/SP,parafinsdeimplantaçãodoempreendimento.

Porfim,reforçamosaimportânciadaarticulaçãoentreospoderespúblicoseosconselhos

municipaisparagarantirefetividadeàspolíticaspúblicaseatenderdeformacéleree

transparenteasexigênciasdosprogramasfederaisdehabitação.

Holambra,05dejunhode2025.

FranciscusJohanneiaSchoenmaker

Presidente
ConselhoMunicipaldeDesimentoUrbano—CMDU

MunicípiodeHolambra/SP

Página2de2FundamentadonaLEINº12.527,DE18DENOVEMBRODE201IqueRegulaoacessoaInformaçõesprevistonoInciso

XXXIIIdoart.5º,noIncisoIIdo&3ºdoart,37eno&2ºdoam,216daConstituiçãoFederal;alteraaLelnº8.112,de11

dedezembrode1990;revogaaLelnº11,111,de5demalode2005,edispositivosdaLelnP8.159,de8dejanelrode

1991;eDECRETONº7,724,DE16DEMAIODE2012;edáoutrasprovidências.DECRETO1105/2015DE22DE

SETEMBRODE2015quedispõemsobreregulamentaçãodeacessoaInformaçãoMUNICIPAL.
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CMDU

CONSELHOMUNICIPALDEDESENVOLVIMENTOURBANO

DAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

CRIADOPELALEIMUNICIPAL304/99DE10DEMAIODE1999

OFÍCIONº003/2025

Assunto:Apoioinstitucionalàpropostadeempreendimentohabitacional-MCMVFaixa

Sub50

AoSenhor

FernandoHenriqueCapato

PrefeitoMunicipal

PrefeituradaEstânciaTurísticadeHolambra

OConselhoMunicipaldeDesenvolvimentoUrbano-CMDU,noexercíciodesuafunção

consultivaepropositivanoâmbitodaspolíticasurbanasehabitacionaisdoMunicípiode
Holambra,vem,pormeiodeste,manifestarapoiointegralàpropostadeinscriçãodomunicípionoprocessodeseleçãodoprogramaMinhaCasa,MinhaVida—FaixaSub50

(PortariasMCIDnº483/2025enº538/2025),quevisaaprovisãosubsidiadadeunidades

habitacionaisparafamíliasemsituaçãodevulnerabilidadesocial.

Durantea10ºReuniãodaDiretoriadoCMDU,realizadaem03dejunhode2025,foi
apresentadaapropostadeimplantaçãodeempreendimentohabitacionalemárealocalizada

noResidencialVandenBroek,próximaàsededaGuardaMunicipal,devidamente

equipadacominfraestruturaurbana.Oprojetocontemplaaconstruçãode20unidades

habitacionais,depadrãosimplificado,comcercade47m?cada,destinadasàpopulaçãode

baixarenda,conformecritériosestabelecidospeloprogramafederal.

AdiretoriadoCMDUreconhecequeareferidapropostaestáalinhadacomasprioridadesdapolíticahabitacionalmunicipalerespondedeformaconcretaàdemandahistoricamente

represadapormoradiasadequadasnomunicípio,especialmenteparafamíliasemsituação

precária.

Página1de2fundamentadonaLEINº12.527,DE18DENOVEMBRODE201IqueRegulaoacessoainformaçõesprevistonoinciso

XXXIIIdoart.5º,noincisoIIdo&3ºdoart.37eno&2ºdoart.216daConstituiçãoFederal;alteraaLeire8.112,de11

dedezembrode1990;EvogaaLelnº11,111,de5demalode2005,edispositivosdaLeinº8.159,de8dejaneirode

1991,eDECRETONº7.E16DEoDE2012;edáoutrasprovidências.DECRETO1105/2015DE22DE

SETEMBRODE2015queemsobreregulamentaçãodeacessoainformaçãoMUNICIPAL.
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